PARECER N.°  501 , DE 2006

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 466, DE 2005
                                              De autoria do Deputado Orlando Morando, o projeto em epígrafe dá a denominação de “José Goulart Ribeiro” ao trevo situado no km 539,300 metros, da Rodovia SP 322, no Município de Paulo Faria.

A propositura esteve em pauta nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que exarou parecer favorável.
Na seqüência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Transportes e Comunicações, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 11 do artigo 31 do regimento supracitado.
Ao apreciarmos a matéria, verificamos que o senhor José Goulart Ribeiro nasceu no Município de Paulo Faria e, após concluir seus estudos na Capital, seguiu para Minas Gerais, onde se formou dentista. Casou-se e constituiu família de 4 filhos. Posteriormente, montou um consultório odontológico e passou a trabalhar para a Prefeitura de Paulo Faria.
Do exame do assunto, assim como da justificativa apresentada pelo autor, constatamos que a personalidade em questão foi uma pessoa querida em seu círculo de amizades, vindo a falecer em 1980, aos 52 anos. Diante da importância do senhor José Goulart Ribeiro para o Município, manifestamos nosso apoio a essa propositura.
Pelo exposto, somos favoráveis  à aprovação do Projeto de lei n.° 466, de 2005 “ad referendum” do Plenário.
a)  ANTONIO MENTOR -  Relator
Aprovado o projeto de lei nos termos do parecer do relator “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 7/3/2006

a) VALDOMIRO LOPES  – Presidente
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